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AVISO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS  

Concurso para a 2.ª Fase de candidaturas 

Comércio Investe 

Despacho n.º 1413/2015 de 11 de fevereiro de 2015 

 

1. A fase de apresentação de candidaturas a que se refere o artigo 17.º do Regulamento 

anexo à Portaria n.º 236/2013, de 24 de julho, adiante designado por Regulamento, 

processa-se durante os seguintes períodos, sendo aplicável a todas as regiões do 

continente: 

 

Períodos para apresentação de candidaturas 

Tipologias:  Data de início Data de término 

Projeto individual de 

modernização comercial  

13 de fevereiro de 2015 27 de março de 2015 

(até às 18.00 horas)  

Projeto conjunto de 

modernização comercial  

13 de fevereiro de 2015 13 de abril de 2015 

(até às 18.00 horas) 

 

2. As entidades beneficiárias são as previstas no artigo 3.º e nos n.ºs 01, 5 e 6 do artigo 9.º do 

Regulamento, aplicáveis respetivamente aos projetos individuais e aos projetos conjuntos. 

3. Além das entidades beneficiárias excluídas no Regulamento, são ainda excluídas as que 

desenvolvam atividades correspondentes às seguintes CAE:  

a) A subclasse 47783 (Comércio a retalho de combustíveis para uso doméstico, em 

estabelecimentos especializados); 

b) A subclasse 47910 (Comércio a retalho por correspondência ou via Internet) quando não 

exercida em conjunto com outras atividades de comércio a retalho enquadráveis. 

4. Estão ainda excluídos os estabelecimentos ou atividades de comércio a retalho, que estejam 

localizados ou inseridos em: 

a) Estabelecimentos que desenvolvam atividades veterinárias (divisão 75 da CAE); 

b) Estabelecimentos que desenvolvam atividades de saúde humana (divisão 86 CAE); 
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c) Estabelecimentos que desenvolvam atividades de salões de cabeleireiro e institutos de 

beleza (classe 9602 CAE); 

d) Estabelecimentos de venda de combustível com a subclasse 47300 (Comércio a retalho de 

combustível para veículos a motor, em estabelecimentos especializados). 

5. Para efeitos do presente concurso, o ano anterior à candidatura definido no Regulamento 

para efeitos de aferição de condições de elegibilidade e avaliação da Pontuação Final, é o 

exercício económico de 2013, o qual é para este efeito designado de ano pré-projeto. 

6. A comprovação das atividades efetivamente desenvolvidas pelas entidades beneficiárias é 

aferida pela informação disponibilizada no SICAE - Sistema de Informação da Classificação 

Portuguesa de Atividades Económicas e na IES -Informação Empresarial Simplificada, referente 

ao ano pré-projeto. 

7. Para as empresas recém-criadas a partir de 1 de janeiro de 2014, a comprovação da atividade 

desenvolvida tem como suporte, além do registo no SICAE, a declaração de início de atividade. 

8. No presente concurso apenas são apoiados os estabelecimentos de comércio a retalho 

tradicional e de proximidade, com área de venda inferior a 500 m2. 

9. Nos projetos conjuntos, 80% dos estabelecimentos aderentes estão obrigados a observar o 

disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento, devendo os restantes 20%, nos 

termos do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento, ter atividade enquadrável no n.º 1 do artigo 9.º 

do Decreto-Lei n.º 287/2007, de 17 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 65/2009, de 20 de 

março e pelo Decreto-Lei n.º 148/2014, de 9 de outubro, em função da demonstração do seu 

contributo para a coerência do projeto conjunto e da complementaridade da oferta comercial 

do centro urbano alvo do projeto. 

10. As candidaturas são formalizadas, após o registo prévio do promotor no sítio da internet do 

IAPMEI, Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., mediante a submissão dos projetos 

através do formulário eletrónico disponível na consola do cliente. 

11. No caso da tipologia de projeto individual de modernização comercial, só podem ser 

apresentadas um máximo de duas candidaturas por promotor. 

12. As candidaturas do mesmo promotor que excedam o número máximo permitido são 

consideradas não elegíveis. 

13. As instruções a observar na formalização da candidatura encontram-se no Guia de 

“Orientações para a Candidatura do Comércio Investe” e os esclarecimentos/definições 

constam do documento “FAQ’s-Comércio Investe”, ambos publicados no sítio da internet do 

IAPMEI e na consola do cliente. 

14. A majoração correspondente ao prémio de boa execução prevista no n.º 2 do Artigo 7.º do 

Regulamento é de 5% do valor do incentivo apurado. 
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15. Para o cálculo dos indicadores referidos no n.º 2 do Anexo A do Regulamento é utilizado o 

balanço referente ao final do exercício do ano-pré-projeto (2013). 

16. Para efeitos de apresentação da candidatura, a empresa tem de cumprir o disposto na 

alínea d) do n.º 1 do Artigo 4.º do Regulamento, através de certificação de PME válida com o 

estatuto de Micro ou Pequena empresa, no momento do seu registo prévio, nos termos do n.º 

10 do presente despacho. 

17. Para efeitos de apresentação da candidatura, a empresa tem de cumprir o disposto na 

alínea a) do n.º 1 do Artigo 4.º do Regulamento, designadamente cumprir as condições 

legalmente exigíveis ao exercício da atividade no estabelecimento objeto da candidatura e 

apresentar os respetivos comprovativos, no momento do seu registo prévio, nos termos do n.º 

10 do presente despacho. 

18. A dotação orçamental para esta fase é de € 20.000.000, com a seguinte distribuição: 

 

Tipologias 

Região 
Projeto individual de 

modernização comercial 

Projeto conjunto de 
modernização 

comercial 
Total 

Norte  2.664.000 € 3.256.000 € 5.920.000 € 

Centro  1.440.000 € 1.760.000 € 3.200.000 € 

Lisboa e Vale do Tejo  3.600.000 € 4.400.000 € 8.000.000 € 

Alentejo  864.000 € 1.056.000 € 1.920.000 € 

Algarve  432.000 € 528.000 € 960.000 € 

Total  9.000.000 € 11.000.000 € 20.000.000 € 

 

19. A distribuição regional é determinada pelas áreas geográficas das Comissões de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional: Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve. 

20. No caso da dotação orçamental afeta em qualquer das tipologias de projeto não ser totalmente 

comprometida e subsistirem tipologias de projeto com insuficiência de dotação orçamental face aos 

montantes de incentivo a atribuir, a Comissão de Investimentos poderá propor a reafetação das 

dotações excedentárias, sendo a reafetação efetuada prioritariamente à respetiva região. 

21. Para efeitos do n° 3 do art.º 7.º e do 14° do Regulamento, o incentivo a conceder está sujeito ao 

limite de minimis de acordo com o Regulamento (UE) N.º 1407/2013 da Comissão, de 18 de dezembro. 

22. As decisões de concessão de incentivos são publicadas no sítio da internet do IAPMEI, I. P., no dia 22 

de julho de 2015. 
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23. Tem início na data referida no número anterior o prazo para o envio dos elementos que permitam 

comprovar as condições de acesso, de elegibilidade e de aprovação aplicáveis, bem como para a 

celebração do contrato de concessão de incentivos, nos termos fixados no Regulamento da Medida 

“Comércio Investe”. 

24. A partir da data de publicação das decisões de concessão dos incentivos estão também disponíveis na 

consola do cliente, os termos e fundamentos das decisões, bem como a minuta de contrato de concessão 

de incentivos. 

 

 

IAPMEI, 12 de fevereiro de 2015 

 

Presidente do Conselho Diretivo 


